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INDICACAO Ne 0:1//2026 

Ementa:Indica ao Poder Executivo a implantagdo e reforgo de sinalização 

viária e melhorias estruturais nas proximidades das unidades escolares 

~*do Municipio de Afranio/PE. 

Senhor Presidente, 

A Vereadora Romayne Brito de Macedo, no uso de suas atribuigdes legais e 

regimentais, com fundamento na Lei Organica Municipal, especialmente no art. 
Art. 7¢, 

XXI, que dispde sobre a Competéncia Municipal, vem, respeitosamente, apresentar a
 

seguinte INDICAGAO, ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, para que 

determine, com a maior brevidade possivel, a adoção das providéncias necessarias 

para a implantagdo e o reforgo da sinalizagdo vidria e das melhorias estruturais nas
 

proximidades das unidades escolares do Municipio, com o objetivo de am
pliar a 

seguranga de alunos, profissionais da educação e demais usuérios das vias publicas.
 

Medidas indicadas: 

| — Sinalizagdo Horizontal 

* Pintura e/ou revitalizagdo de faixas de pedestres; 

* Implantação de faixas amarelas para restrição de estacionamento nos horérios 

de entrada e saida escolar; 

* Demarcagio de area especifica para embarque e desembarque de alunos, 

inclusive para 6nibus escolares; 

« Reforgo da pintura de sinalização já existente, garantindo visibilidade adequada. 

11 - Sinalizagdo Vertical 

* Instalação ou manutengdo de placas indicativas de “Area Escolar”; 

* Implantação de placas de “Velocidade Maxima Permitida”, 

* Instalação de placas de “Proibido Estacionar” nos horérios de pico escolar; 

* Substituição de placas danificadas, encobertas ou com baixa visibilidade. 

111 — Melhorias Estruturais 

« Instalação de lombadas (quebra-molas) ou faixas elevadas, 

* —Adoçãode medidas que melhorem a visibilidade da sinalização ja existente; 

e Outras providéncias que se mostrem necessarias apds avaliagdo técnica da 

Secretaria competente. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicagdo fundamenta-se na necessidade de fortalecimento das politicas 

publicas de seguranga vidria nas areas escolares do Municipio. 

É fato notorio que os horarios de entrada e saida escolar concentram grande fluxo de 

veiculos e pedestres, especialmente criangas e adolescentes, o que exige atuação 

preventiva do Poder Publico. 

Nos termos da Lei Orgénica Municipal, compete ao Executivo assegurar a adequada 

prestacdo dos servigos publicos e promover medidas que garantam a seguranca da 

populagdo. 

Além disso, o Código de Transito Brasileiro estabelece que a sinalizagdo deve ser 

implantada com a finalidade de organizar a circulagdo, garantir segurança e reduzir 

riscos de acidentes. 

A adoção das medidas ora sugeridas contribuira significativamente para: 

* Redugdo da velocidade dos veiculos nas dreas escolares; 

* Organizagdo do trafego nos horarios de maior movimento; 

e Prevengdo de acidentes; 

e  Proteção da integridade fisica dos estudantes; 

* Maior tranquilidade para pais e responsaveis. 

Importante destacar que a presente proposição possui natureza meramente sugestiva, 

ndo implicando interferéncia na esfera de gestão administrativa do Executivo, cabendo 

a Administragdo Municipal a realizagdo dos estudos técnicos e a definição da forma 

mais adequada para sua implementagdo, respeitando-se os critérios de conveniéncia e 

oportunidade. 

Diante do relevante interesse publico envolvido, solicita-se especial atenção do Poder 

Executivo para o atendimento da presente Indicagdo. 

Diante de tal situagdo requer que a presente Indicagdo seja encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, para que adote as providéncias cabiveis, informando a esta 

Casa Legislativa acerca das medidas tomadas. 

Afranio de 2026. 

ROMAYNE BRITO DE MACEDO 

VEREADORA 
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